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Portaria Nº167/2020

 

 

O Diretor Presidente do Consórcio de Transportes da Região Metropolitana do Recife, no uso das suas
atribuições que lhe são conferidas, e considerando as atribuições do Consórcio Metropolitano Grande Recife para gestão
associada plena do Sistema de Transporte Público Cole�vo de Passageiros da Região Metropolitana do Recife - STPP/RMR,
previstas na Lei Estadual nº 13.235, de 24 de maio de 2007;

Considerando, ainda, a aprovação da Lei do Município do Recife nº 18.761/2020, que estabeleceu a
proibição da acumulação da função de cobrador de tarifas pelos motoristas de ônibus do transporte público cole�vo do
Município do Recife,

 

Estabelece que: 

 

Art. 1º. Fica proibida a acumulação da função de cobrador de tarifas pelos motoristas de ônibus do
transporte público cole�vo, no âmbito da Região Metropolitana do Recife.

Parágrafo Único. Em virtude disso, fica determinado que os veículos somente irão circular com a presença
do cobrador no ônibus.

Art. 2º. As empresas operadoras do STTP deverão informar ao Consórcio Grande Recife as providências em
curso para atendimento ao disposto na Lei n. 18.761/2020.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a par�r de 03 de dezembro de 2020.

 

Atenciosamente, 

 

ERIVALDO JOSÉ COUTINHO DOS SANTOS

DIRETOR PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por Erivaldo José Cou�nho dos Santos, em 24/11/2020, às 09:14, conforme
horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9987825 e o código CRC
F3E1E613.

CONSÓRCIO DE TRANSPORTES DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE 

Cais de Santa Rita, 600, - Bairro Santo Antônio, Recife/PE - CEP 50020-360, Telefone: 8131825500 

http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

